
W PREFEITURA DO M.UNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.108. DE 24 DE JUNHO DE 2o2 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS A'l'RIBUlçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 2'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇAO ORÇAMENTARIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 862 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 861 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAt:JDE

PARA J\TENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 863 - UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 866 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 4.580.000,00 (QUATRO MILHÕES QUINHENTOS E OITENTA MIL
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

13.01.12.361.0]96.2144 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - MERENDA - FUNDAMENTAL
3.1 .90.13.00 0BRIGACOES 1mATRONAIS

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

13.01.12.361,0196.2150 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00 0B]UGACÕES PATRONAIS

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.1 .90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

0000 PROPRIA

R$ 4.500.000,00

15.01.08.244.0199.2145 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS PROTECÃO SOCIAL ESPECIA
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS \KRIÁVEIS PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 40.000,00

TOTAL....R$ 4.580.000,00 /

ART. 2' A COBERI'URA DO CRÉDITO DE QUE REATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):
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1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANTENTO
V'AGENTE:

13.01.12.361 .0]96.2144 MANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - MERENDA - FUNDAMENTA
3.1 .9o.1 1 .o0 VENCIMENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
RS40.000.00

14.01 .1 0.305.0191 .2936 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓ(
3. 1 .90. ] 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
R$4.500.000.00

15.01.08.244.0199.2146 MANUTENCÃO DE PESSOALE ENCARGOS - GESTÃO E SUPORTEADMI
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
R$40.000.00

TOTAL....RS 4.580.000,00

ART. 3

JO\É ANTONiâ PARIMOSCnl

GESTOR DA UtJ)JADE DR GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE(}ÉSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUjiA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


